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CÂMARA MUNICIPAL DE PINHÃO 

INDICAÇÃO Nº. 14/2025 

De 10 de setembro de 2025 

Senhor Presidente; 

Senhores vereadores(as); 

Nos termos do Art. 117 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o vereador Claudécio 

Conceição de Oliveira, que abaixo subscreve, propõe ao Egrégio plenário a seguinte medida de 

interesse público: 

“Indica ao Poder Executivo a possibilidade de cercamento adequado da quadra de areia 
localizada na Praça Rui Barbosa, em frente ao ginásio de esportes do município”. 

JUSTIFICATIVA 

O objetivo da indicação surgiu a partir de reivindicações de pessoas que utilizam o local 
para a prática de esportes, sob alegação de evitar entrada de animais que possam contaminar o 

solo após defecarem e urinarem no local, além de evitar também outros tipos de materiais como 

lixo orgânico, objetos cortantes, a fim de evitar algum tipo de acidente aos praticantes. 
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